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PO RTARIA N 1399 DE 05 DE JULHO DE 2017

A Pró-Reitora Substituta de Gestão dc Pessoas do
Instituto p'cderal do Paraná, na uso da competência
que Ihe confere a Portaria n' 030, de uy ae JmEnu lic

RESOLVE

1. Conceder I'regressão por Capacitação Proâssional para o nível de Capacitaçao

r:l; :l : l: :l:'=:===
tendo em vista a apresentação dos Certificados abaixo relacionados, bem como, carga hOFána

lemMewente de 129(cento e vinte e nave) bons, , conforme portnúa 2660 de 04/11/Zul)
totalizando 1 80(cento c oitenta) horas

IL O servidor poderá solicitar nova progressão a partir de 28/10/201 8, para a qual

será considerada a carga horária excedente dc 60(sessenta) horas-
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